
  

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria da Saúde

 

 

Ofício n.º 681/2026/SMS
Toledo, datado e assinado eletronicamente.

Senhor João Carlos Poletto,
    
Considerando o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº. 01/2023, e conforme

Decisão 1563/23, registrada na página 11 da ata da 14º Sessão Ordinária do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Paraná, e Homologação Judicial do TAC, constante nos Autos nº
0015281-47.2023.8.16.0170 MPPR em 29/12/2023, em consoante a LEI Nº 2.712, de 26 de dezembro
de 2023 que autoriza a concessão de subsídio ao Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à
Saúde - IDEAS, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão
administrativa onerosa para gestão do Hospital Regional de Toledo.

Considerando o relatório de auditoria externa (anexo) com o parecer a respeito da
análise da prestação de contas da competência de dezembro 2026, emitido pela empresa STAFF
AUDITORIA & ASSESSORIA, contratada por meio do processo licitatório PE 40/2024, firmado através
do contrato nº 383/2024 e em consonância com a Cláusula oitava, parágrafo único, do TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 01/2023, objetivando a conferência da gestão, administração e das
contas do Hospital Regional de Toledo, apresentadas pelo Instituto de Desenvolvimento, Ensino e
Assistência à Saúde – IDEAS.

Considerando, ainda, o teor da Manifestação nº 03/2026 – CTO nº 383/2024, a qual
contém o ateste do fiscal do Contrato nº 383/2024, confirmando que os serviços de auditoria foram
executados em conformidade com os requisitos contratuais, bem como a apuração de superávit
econômico-financeiro decorrente da operacionalização do hospital, referente à competência de
dezembro de 2026, o que afasta a obrigação do Município de Toledo de realizar repasse de subsídio
em caráter indenizatório, nos termos da Lei Municipal nº 2.712/2023.

Diante do exposto, solicitamos a emissão de parecer jurídico com a finalidade de
respaldar a não realização de pagamento  indenizatório ao Instituto de Desenvolvimento, Ensino e
Assistência à Saúde – IDEAS, em razão do superávit econômico-financeiro apurado na competência de
dezembro de 2026.

    
Atenciosamente,

 
 

ELOI ITALO GROELER
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro em Saúde

 
ADRIANE MONTEIRO SANTANA

Secretária da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Adriane Monteiro Santana, Secretário(a) da Saúde, em
22/04/2026, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675


Documento assinado eletronicamente por Eloi Italo Groeler, Diretor(a) do Departamento
Administrativo e Financeiro, em 22/04/2026, às 19:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de
22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0127274 e o código CRC 4D790EFF.

 
Rua Carmelita Nodari, 132 Toledo - PR, CEP 85905-562, (45) 3196-3057

setor.contratos.sms@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.013461/2026-11 Documento nº 0127274v2
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Setor de Contratos e Convênios
 

 

MANIFESTAÇÃO

MANIFESTAÇÃO nº 03/2026 - CTO383/2024

Manifestação acerca dos serviços prestados pela empresa STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

 
A empresa STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA foi contratada por meio do processo

licitatório PE 40/2024, formalizado através do contrato nº 383/2024, para a prestação de serviços de
auditoria externa independente na área contábil. O objetivo da contratação é auditar os valores
apresentados pelo Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde (IDEAS), responsável
pela gestão do Hospital Regional de Toledo (HRT), com o objetivo de aferir eventuais danos ao
equilíbrio econômico-financeiro do hospital e subsidiar a decisão administrativa quanto a uma possível
indenização ao IDEAS.

Esta manifestação refere-se especificamente aos serviços prestados e ao parecer
técnico emitido com base na análise da prestação de contas referente ao mês de dezembro de 2025,
apresentada pelo IDEAS.

No decorrer da auditoria, constatou-se que os serviços foram executados conforme
estabelecido em contrato. A empresa recebeu a prestação de contas, realizou uma análise preliminar e,
posteriormente, solicitou esclarecimentos e documentação auxiliar ao IDEAS para dar continuidade ao
processo de aferição do equilíbrio econômico-financeiro do hospital.

Em relação ao parecer emitido, verificou-se que a auditoria foi conduzida de acordo com
a NBC TSC 4400 – CRC e demais Normas Internacionais de Contabilidade.

De acordo com o parecer, apurou-se um superávit econômico-financeiro de
competência do mês de dezembro de 2025 no montante de R$ 4.813.138,53 (Quatro milhões
oitocentos e treze mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos).

Diante desse cenário, considerando a apuração de superávit econômico-financeiro na
referida competência, conclui-se pela inexistência de necessidade de concessão de subsídio destinado
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da instituição, nos termos da Lei Municipal nº 2.712,
de 26 de dezembro de 2023.

Por fim, tendo em vista que os serviços foram executados em conformidade com os
requisitos contratuais e normativos aplicáveis, atesta-se o regular recebimento dos serviços prestados..

 

Atenciosamente,
 
 

 
Toledo, datado e assinado eletronicamente.

ELOI ITALO GROELER
Diretor Dep. Administrativo e Financeiro em Saúde

Fiscal do contrato nº 383/2024
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Documento assinado eletronicamente por Eloi Italo Groeler, Diretor(a) do Departamento
Administrativo e Financeiro, em 22/04/2026, às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de
22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0125027 e o código CRC FEB268CE.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
RELATÓRIO DE AUDITORIA DOS VALORES 
APRESENTADOS PELO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE - IDEAS, RESPONSÁVEL PELA GESTÃO 
DO HOSPITAL REGIONAL DE TOLEDO (HRT), DO 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2025  

 

 

 
 

 

FEVEREIRO/2026 
 

 

Relatório 12/2025 Auditoria prestação de contas IDEAS/HRT - dez 25 (0127312)         SEI 01.14.013461/2026-11 / pg. 5

https://staffauditoria.com.br/


 

Staff é atuante em trabalhos de auditoria independente em todo território nacional 

visite nosso site: https://staffauditoria.com.br/ e instagram.com/staff.auditoria 

2 

RELATÓRIO DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS 

 

 

À 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE TOLEDO/PR 

 

 

Aplicamos os procedimentos previamente acordados com V.Sas., a seguir 

descritos, para serviços técnicos de auditoria na área contábil, para auditar os 
valores apresentados pelo Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à 

Saúde - IDEAS, responsável pela gestão do Hospital Regional de Toledo (HRT), 

localizado na Avenida da União, 751, Jardim Coopagro, CEP 85902-532, em 

atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta nº 01/2023 do MPPR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 e seus anexos. 

 

O nosso trabalho foi realizado de acordo com a NBC TSC 4400, emitida pelo 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aplicável a trabalhos de 

procedimentos previamente acordados, e ainda de acordo com as NICs (Normas 

Internacionais de Contabilidade), e com os requisitos do Termo de Referência.  

 
Os procedimentos foram aplicados com o único intuito de auxiliar V.Sas. a avaliar 

a adequação destas informações. 

 

Procedimentos previamente acordados: 

 

Análise dos demonstrativos contábeis e fiscais do Instituto de Desenvolvimento, 

Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS, responsável pela gestão do Hospital 

Regional de Toledo (HRT), com o objetivo de verificar a correspondência entre 

receitas e despesas, juntamente com os documentos comprobatórios das 

despesas e quaisquer outros documentos solicitados pelo auditor. 
 

Descrição dos trabalhos realizados: 
 

Executamos os procedimentos e testes abaixo descritos: 
 

a) Análise da consistência do balancete do período com o Razão Analítico de 
conta dos grupos de despesa; 

b) Análise da consistência e validação de cada grupo de contas do Razão 

Analítico com as notas fiscais ou documentos comprobatórios e análise da 

adequabilidade destes documentos; 

c) Análise e conferência das notas relativas a compras de estoque para validar 

o saldo da conta Consumo de Materiais e Insumos em Geral do DRE; 

d) Elaboração do quadro demonstrativo desconsiderando as glosas realizadas no 

período.  
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Como decorrência da análise dos documentos fiscais levantamos as 

seguintes ocorrências que tem impacto no déficit apresentado em 

DEZEMBRO de 2025, no valor total de R$ 89.775,77: 

 

Fatura nº 3768, data: 10/12/2025, fornecedor LLS SERVIÇOS DE SANEAMENTO, 

no valor de R$ 12.500,00, por ter sido anexado o documento na prestação de 

contas. 

 

Fatura nº 206, data: 22/12/2025, fornecedor MV SISTEMA LTDA, no valor de R$ 
14.886,00, por ter sido anexado o documento na prestação de contas. 

 

Notas fiscais lançadas com data superior a três meses da prestação de contas, 

no valor total de R$ 61.499,84: 

 

Juros e Multas de Mora no montante de R$ 105,63, são despesas/receitas 

financeiras que não fazem parte da operação. 

 

Tarifa e taxas bancárias no montante de R$ 784,30, são despesas/receitas 

financeiras que não fazem parte da operação. 

 

CONCLUSÃO  
 

O superávit apresentado pelo Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência 

à Saúde - IDEAS, pela Gestão do Hospital Regional de Toledo (HRT) no mês de 

DEZEMBRO de 2025, foi de R$ 6.419.842,76, demonstrado no ANEXO I e 

desconsiderando a Receita de Natureza Indenizatória - TAC Prefeitura, no valor 

de R$ 1.696.480,00 e, em decorrência de identificação de documentos fiscais e 

lançamentos contábeis considerados não hábeis ou suportados para serem 

reconhecidos em despesas do mês analisado, no valor total de R$ 89.775,77, o 

superávit foi ajustado para R$ R$ 4.813.138,53, demonstrado no ANEXO II. Este 

relatório está relacionado exclusivamente com as contas e itens acima 

especificados e não se estende como auditoria de demonstrações contábeis do 

IDEAS. 

 
Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 4.027.655,38 em receitas, 

relativos ao ajuste do faturamento SUS de janeiro a dezembro de 2025. 

 

Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 1.797.341,83 em receitas, 

relativos à provisão referente a Emenda Parlamentar - Emenda Francischini - 

Termo de Convenio n° 283-2025, assinado em 08/12/2025, no valor de R$ 

990.749,20 e provisão referente a Emenda Parlamentar -Termo de Convênio n° 

227-2025 - Recurso Oftalmologia - Assinado em 08/12/2025, no valor de R$ 

806.592,63. 
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Campinas/SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
CRC2SP023856/O-1  

 
 

ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 

CRC1SP242826/O-3 

 

 

 

 

 

ANEXO I - DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT OU DÉFICIT DE 

DEZEMBRO/2025 - DRE 

 

ANEXO II – DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 

 

 

Relatório 12/2025 Auditoria prestação de contas IDEAS/HRT - dez 25 (0127312)         SEI 01.14.013461/2026-11 / pg. 8

https://staffauditoria.com.br/


DESCRIÇÃO VALORES (R$)
(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 8.087.772,17

FATURAMENTO SUS 6.391.292,07

HRT TOLEDO - SUS - Altas Complexidades 5.405,84
HRT TOLEDO - SUS - Ambulatório 21.957,68
HRT TOLEDO - SUS - Outros (Ciscopar) 0,00
HRT TOLEDO - SUS - Unidade de Internação 372.431,34

HRT TOLEDO - SUS - UTI 166.500,00
HRT TOLEDO - Emendas Parlamentares 1.797.341,83
HRT TOLEDO - OUTROS 4.027.655,38

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS 1696480,10
Rendimentos s/ Aplicações Financeiras 0,00
Descontos Obtidos 0,10

Receita de Natureza Indenizatoria - TAC Prefeitura 1.696.480,00 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS (1.560.402,40)
MÃO-DE-OBRA DIRETA APLICADA NOS SERVIÇOS (529.560,74)

13º Salário 1/12 Avos 167.416,44
Alimentação do Trabalhador (97.749,52)
Transporte de Empregado (112,00)
Férias 1/12 Avos (68.636,30)

FGTS (49.919,18)
FGTS 1/12 Avos 14.964,38
Salários e Ordenados (508.554,00)
(-) Outros Descontos em Folha 13.029,44

CUSTOS DIRETOS APLICADOS NOS SERVIÇOS (808.681,88)

Coleta de Resíduos 0,00
Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa dÁgua (8.784,56)
Esterilização (716,68)
Exames de Imagem 0,00

Licença de Uso de Software (14.886,00)
Laboratorio (96.026,14)
Lavanderia (247.000,00)
Locação de Gases Medicinais (1.431,40)
Manutenção de Refrigeração e Ar Condicionado (181.000,00)
Serviços Médicos PJ (146.997,10)

Serviços Multiprofissional PJ (111.840,00)
Tecnologia da Informação - TI 0,00

CONSUMO DE INSUMOS ESTOCADOS (222.159,78)

Consumo de Materiais e Insumos em Geral (222.159,78)

(=) RESULTADO BRUTO OPERACIONAL BRUTO DO PERÍODO 6.527.369,77

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (107.527,01)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (96.855,21)

UTILIDADES E SERVIÇOS (59.398,15)
Água e Esgoto 0,00
Energia Elétrica (57.826,57)

Telecomunicações (1.571,58)
DESPESAS GERAIS (37.457,06)

Honorários Contábeis (1.500,00)
Jardinagem (3.450,00)

Locação de Máquinas e Equipamentos (2.900,00)
Manutenção de Máquinas e Equipamentos 9.851,31- 
Serviços de Terceiros - PJ (Despesa) (19.755,75)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (101,23)

CONTRIBUIÇÕES, IMPOSTOS E TAXAS (101,23)
Impostos e Taxas Diversas (101,23)

DESPESAS FINANCEIRAS (10.570,57)

DESPESAS GERAIS (10.570,57)
Despesas e Tarifas Bancárias (792,20)
Juros e Multa de Mora (9778,37)

(=) RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL DO PERÍODO 6.419.842,76
Toledo/PR,  31  de Dezembro de 2025.

Françoisy Christina Weickert                                                                                                          Patrícia Schlickmann Meurer                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Gerent. Inter de Contabil e Prest. de Contas                                                                                     Contadora - CRC/SC 033665/O-0                                                                                                                                                                                                                                                                          
CPF: 068.774.859-39                                                                                                                      CPF: 033.329.419-09

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE - IDEAS
CNPJ: 24.006.302/0026-93 (Unidade: HRT - Hospital Regional de Toledo/PR)                                                        Período: 
01/12/2025 a 31/12/2025
Demonstrativo de Resultado Operacional

Assinado de forma 
digital por PATRICIA 
SCHLICKMANN 
MEURER:03332941909 
Dados: 2026.02.12 
09:54:30 -03'00'
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out/23 nov/23 dez/23 Acumulado 2023 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 Acumulado 2024

-R$   118.798,73 -R$    382.400,15 -R$    1.586.445,02 -R$    2.087.643,90 -R$    1.552.671,78 -R$     1.009.152,51 -R$     2.646.124,21 -R$    1.636.758,10 -R$      2.517.720,05 -R$      2.879.565,21 -R$      3.294.008,77 -R$      2.705.273,14 -R$      2.752.622,40 -R$      2.512.827,83 -R$      3.609.758,37 -R$    2.293.581,32 -R$    29.410.063,69 

-R$     92.933,39 -R$    368.387,81 -R$    1.275.531,70 -R$    1.736.852,90 -R$    1.541.878,61 -R$        975.317,61 -R$     2.634.291,08 -R$    1.621.941,90 -R$      2.395.900,75 -R$      2.842.619,27 -R$      3.277.401,76 -R$      2.684.420,43 -R$      2.504.207,62 -R$      2.511.350,41 -R$      3.608.079,85 -R$    2.289.035,14 -R$    28.886.444,43 

25.865,34-R$      14.012,34-R$      310.913,32-R$        350.791,00-R$        -R$         10.793,17 -R$          33.834,90 -R$          11.833,13 -R$         14.816,20 -R$         121.819,30 -R$           36.945,94 -R$           16.607,01 -R$           20.852,71 -R$         248.414,78 -R$             1.477,42 -R$             1.678,52 -R$          4.546,18 -R$        523.619,26 

OBS: A composição dos valores relativos às GLOSAS REALIZADAS está demonstrada em item especifico do parecer de setembro de 2024.

OBS: Planilha elaborada pela COMISSÃO até maio de 2024 e continuada pela empresa STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA a partir de junho de 2024. 

OBS: o motivo de ter havido uma redução de custos em dezembro de 2025, foi que nesse período ocorreu uma redução significativa das cirurgias, que tem um custo que se desdobra em materiais e internamentos

OBS: A partir de dezembro/2025 a Receita de Natureza Indenizatória foi estornada da Demonstração de Resultado para refletir o déficit operacional do HRT antes do repasse, tendo em vista nova apresentação do DRE

Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 4.027.655,38 em receitas, relativos ao ajuste do faturamento SUS de janeiro a dezembro de 2025

Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 1.797.341,83 em receitas, relativos à provisão referente a Emenda Parlamentar , Termo de Convenio n° 283-2025 e Termo de Convênio n° 227-2025 

out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

92.933,39-R$      368.387,81-R$    1.275.531,70-R$     1.541.878,61-R$     975.317,61-R$        1.619.200,00-R$      1.619.200,00-R$      1.619.200,00-R$     1.619.200,00-R$       1.619.200,00-R$       1.619.200,00-R$       1.619.200,00-R$       3.233.136,04-R$       -R$                     3.238.400,00-R$       

92.933,39-R$      461.321,20-R$    1.736.852,90-R$     3.278.731,51-R$     4.254.049,12-R$     5.873.249,12-R$      7.492.449,12-R$      9.111.649,12-R$     10.730.849,12-R$     12.350.049,12-R$     13.969.249,12-R$     15.588.449,12-R$     18.821.585,16-R$     18.821.585,16-R$     22.059.985,16-R$     

-R$               -R$               -R$                  -R$                  -R$                  1.736.852,90R$    2.517.196,22R$    

92.933,39-R$      461.321,20-R$    1.736.852,90-R$     3.278.731,51-R$     4.254.049,12-R$     4.136.396,22-R$      3.238.400,00-R$      4.857.600,00-R$     6.476.800,00-R$       8.096.000,00-R$       9.715.200,00-R$       11.334.400,00-R$     14.567.536,04-R$     14.567.536,04-R$     17.805.936,04-R$     

OBS: Em março foram indenizados os valores relativos aos resultados de outubro a dezembro/23.

Em abril foram indenizados os valores relativos aos resultados de janeiro e fevereiro.

Em maio foi indenizado o valor relativo ao resultado de março/24.

Em junho foi indenizado o valor relativo ao resultado de abril/24.

out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

-R$                32.275,00R$      288.249,00R$        331.442,46R$        339.696,32R$        439.283,28R$         485.579,19R$         630.692,48R$        491.376,98R$          502.819,75R$          743.665,16R$          712.278,48R$          910.789,51R$          669.497,84R$          1.199.865,73R$       

-R$                -R$                -R$                   -R$                   991.662,78R$        -R$                     -R$                     -R$                   -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     

-R$                -R$                -R$                   -R$                   -R$                   -R$                     -R$                     -R$                   -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     

-R$                32.275,00R$      288.249,00R$        331.442,46R$        339.696,32R$        439.283,28R$         485.579,19R$         630.692,48R$        491.376,98R$          502.819,75R$          743.665,16R$          712.278,48R$          910.789,51R$          669.497,84R$          1.199.865,73R$       

-R$                32.275,00R$      320.524,00R$        651.966,46R$        991.662,78R$        1.430.946,06R$      1.916.525,25R$      2.547.217,73R$     3.038.594,71R$       3.541.414,46R$       4.285.079,62R$       4.997.358,10R$       5.908.147,61R$       6.577.645,45R$       7.777.511,18R$       

-R$                -R$                -R$                   -R$                   7.033,90R$           352.486,16R$         312.425,30R$         468.088,33R$        332.937,17R$          550.345,42R$          484.871,04R$          482.827,87R$          777.136,34R$          644.421,39R$          2.444.914,47R$       

-R$                -R$                -R$                   -R$                   984.628,88R$        1.071.426,00R$      1.244.579,89R$      1.407.184,04R$     1.565.623,85R$       1.518.098,18R$       1.776.892,30R$       2.006.342,91R$       2.139.996,08R$       2.165.072,53R$       920.023,79R$          

OBS: todas as receitas previstas de nov/23 a jan/24 foram lançadas como previsão na competência de fev/24, diminuindo assim o resultado do mês. Totalizou R$ 991.662,78. 

Desta forma, serão realizados ajustes (a maior ou menor) a dependender dos valores pagos pelo Estado.

Em Maio/24 teve indenização de seguro de R$ 4.848,21 que foi considerada como receita operacional diversa.

Em outubro/24 houve recebimento no valor de R$ 152.201,88 referente a Emenda Parlamentar PT GMMS 3626/2024.

Em setembro de 2025 houve ajuste de faturamento SUS no valor de R$ 1.053.357,04 de competências anteriores

Em outubro/25 houve recebimento no valor de R$ 2.000.000,00 referente a Emenda Parlamentar 2024.

Acumulado

Indenizações Realizadas

SALDO ACUMULADO

SALDO

Descrição

RECEITAS PREVISTAS

Receitas Prevs.Contabilizadas

RECEITAS EFETIVADAS

VALOR RECEITA MENSAL

TOTAL ACUMULADO

VALOR RECEBIDO

Descrição

Valores Indenizados

Descrição

 RESULTADO APRESENTADO - IDEAS
Estorno de Receita de Natureza Indenizatoria - 

TAC Prefeitura
RESULTADO APURADO PELA 

Glosas realizadas
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jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 Acumulado 2025

-R$      2.364.069,72 -R$      2.988.742,19 -R$      3.078.858,56 -R$      3.030.821,62 -R$      2.332.971,44 -R$      3.447.207,66 -R$      2.646.262,82 -R$      2.346.815,04 -R$      1.843.511,51 -R$      2.573.691,53 -R$      2.240.700,25  R$      6.419.842,76 -R$    22.473.809,58 

 R$      1.696.480,00  R$      1.696.480,00 

-R$      2.008.613,08 -R$      2.974.692,43 -R$      2.930.342,75 -R$      2.957.382,35 -R$      2.326.132,14 -R$      3.444.447,62 -R$      2.608.421,91 -R$      2.236.767,25 -R$      1.840.187,29 -R$      2.571.498,23 -R$      2.225.498,19  R$      4.813.138,53 -R$    23.310.844,71 

-R$         355.456,64 -R$           14.049,76 -R$         148.515,81 -R$           73.439,27 -R$             6.839,30 -R$             2.760,04 -R$           37.840,91 -R$         110.047,79 -R$             3.324,22 -R$             2.193,30 -R$           15.202,06 -R$           89.775,77 -R$         859.444,87 

OBS: A composição dos valores relativos às GLOSAS REALIZADAS está demonstrada em item especifico do parecer de setembro de 2024.

OBS: Planilha elaborada pela COMISSÃO até maio de 2024 e continuada pela empresa STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA a partir de junho de 2024. 

OBS: o motivo de ter havido uma redução de custos em dezembro de 2025, foi que nesse período ocorreu uma redução significativa das cirurgias, que tem um custo que se desdobra em materiais e internamentos

OBS: A partir de dezembro/2025 a Receita de Natureza Indenizatória foi estornada da Demonstração de Resultado para refletir o déficit operacional do HRT antes do repasse, tendo em vista nova apresentação do DRE

Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 4.027.655,38 em receitas, relativos ao ajuste do faturamento SUS de janeiro a dezembro de 2025

Em dezembro de 2025, foram registrados R$ 1.797.341,83 em receitas, relativos à provisão referente a Emenda Parlamentar , Termo de Convenio n° 283-2025 e Termo de Convênio n° 227-2025 

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 Total

1.619.200,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       -R$                      1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       1.696.480,00-R$       -R$                      

23.679.185,16-R$     25.375.665,16-R$     27.072.145,16-R$     28.768.625,16-R$     30.465.105,16-R$     32.161.585,16-R$     32.161.585,16-R$     33.858.065,16-R$     35.554.545,16-R$     37.251.025,16-R$     38.947.505,16-R$     40.643.985,16-R$     -R$                      

-R$                      

19.425.136,04-R$     21.121.616,04-R$     22.818.096,04-R$     24.514.576,04-R$     26.211.056,04-R$     27.907.536,04-R$     27.907.536,04-R$     29.604.016,04-R$     31.300.496,04-R$     32.996.976,04-R$     34.693.456,04-R$     36.389.936,04-R$     -R$                      

OBS: Em março foram indenizados os valores relativos aos resultados de outubro a dezembro/23.

Em abril foram indenizados os valores relativos aos resultados de janeiro e fevereiro.

Em maio foi indenizado o valor relativo ao resultado de março/24.

Em junho foi indenizado o valor relativo ao resultado de abril/24.

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 Total

2.367.098,52R$       691.800,16R$          456.386,27R$          565.652,31R$          662.075,49R$          972.979,15R$          1.009.422,28R$       786.389,99R$          1.726.360,55R$       2.520.304,12R$       808.110,45R$          566.294,86R$          -R$                      

-R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      

-R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      

2.367.098,52R$       691.800,16R$          456.386,27R$          565.652,31R$          662.075,49R$          972.979,15R$          1.009.422,28R$       786.389,99R$          1.726.360,55R$       2.520.304,12R$       808.110,45R$          566.294,86R$          -R$                      

10.144.609,70R$     10.836.409,86R$     11.292.796,13R$     11.858.448,44R$     12.520.523,93R$     13.493.503,08R$     14.502.925,36R$     15.289.315,35R$     17.015.675,90R$     19.535.980,02R$     20.344.090,47R$     20.910.385,33R$     -R$                      

8.823,36R$              419.112,85R$          997.177,03R$          832.449,77R$          572.118,16R$          877.296,81R$          1.324.114,86R$       1.083.998,86R$       1.272.284,25R$       2.000.000,00R$       751.986,07R$          1.452.936,21R$       -R$                      

3.278.298,95R$       3.550.986,26R$       3.010.195,50R$       2.743.398,04R$       2.833.355,37R$       2.929.037,71R$       2.614.345,13R$       2.316.736,26R$       2.770.812,56R$       3.291.116,68R$       3.347.241,06R$       2.460.599,71R$       -R$                      

OBS: todas as receitas previstas de nov/23 a jan/24 foram lançadas como previsão na competência de fev/24, diminuindo assim o resultado do mês. Totalizou R$ 991.662,78. 

Desta forma, serão realizados ajustes (a maior ou menor) a dependender dos valores pagos pelo Estado.

Em Maio/24 teve indenização de seguro de R$ 4.848,21 que foi considerada como receita operacional diversa.

Em outubro/24 houve recebimento no valor de R$ 152.201,88 referente a Emenda Parlamentar PT GMMS 3626/2024.

Em setembro de 2025 houve ajuste de faturamento SUS no valor de R$ 1.053.357,04 de competências anteriores

Em outubro/25 houve recebimento no valor de R$ 2.000.000,00 referente a Emenda Parlamentar 2024.

Descrição

Valores Indenizados

Descrição

 RESULTADO APRESENTADO - IDEAS

Acompanhamento Mensal - APURAÇÃO DO RESULTADO - 2025

Acompanhamento Mensal - PAGAMENTOS 

Estorno de Receita de Natureza Indenizatoria - 

TAC Prefeitura
RESULTADO APURADO PELA COMISSÃO

Glosas realizadas

Acumulado

Indenizações Realizadas

SALDO ACUMULADO

SALDO

Descrição

RECEITAS PREVISTAS

Receitas Prevs.Contabilizadas

RECEITAS EFETIVADAS

VALOR RECEITA MENSAL

TOTAL ACUMULADO

VALOR RECEBIDO

Acompanhamento Mensal - RECEITAS PREVISTAS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Procuradoria-Geral do Município
 

 

DESPACHO

A Secretaria da Saúde através de seu agentes e fiscais dos contratos para informar se
foram cumpridas as metas mínimas estabelecidas no contrato. 

Toledo, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Poletto, Procurador(a) - Geral, em
23/04/2026, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA N.º 523/2023 

 

ATA DE REUNIÃO DA  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – CAF 

Hospital Regional de Toledo – HRT 

Instituto De Desenvolvimento, Ensino e Assistência a Saúde – IDEAS 

 

 

MEMBROS DA CAF – Portaria n.º 659 de 23/10/2025 – Órgão Oficial Eletrônico do 

Município n.º 4.521, de 27/10/2025.  

 

Membros Instituição/Unidade Representada 

Diane Michely Cassaro Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

Elói Ítalo Groeler Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

Jéssica Rosin Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

Naila Teixeira Mendes Cavallini Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

Kellen Daiane Niemet Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

Celso José Hubner Conselho Municipal de Saúde 

Itamar Weiwanko Conselho Municipal de Saúde 

Adelete Becker Representantes do CRESEMS 

Lilian Fischer Muller Representantes do CRESEMS 

André Luiz Rossoni Representantes do CRESEMS 

 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde de Toledo 

DATA: 23 de janeiro de 2026 

HORÁRIO: 08:30 horas 

 

Em 23 de janeiro de 2026, com início às 08:45 horas, foi realizada reunião ordinária da CAF – 

Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato da Concessão Onerosa n.º 523/2023, 

firmado com o Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – IDEAS, para o 

gerenciamento do Hospital Regional de Toledo. PRESENTES na reunião: Diane M. Cassaro 

(Representante da SMS Toledo e Presidente da CAF), Jéssica Rosin (Representante SMS 

Toledo e Secretária da CAF), Elói Italo Groeler (Representante da SMS Toledo), Itamar 

Weiwanko (representante do Conselho Municipal de Saúde), Adelete Becker (Secretária 
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Municipal de Saúde de Mercedes), André Luiz Rossoni (Secretário Municipal de Saúde de 

São Pedro do Iguaçu) informa com antecedência que não poderá comparecer. Celso José 

Hubner (representante do Conselho Municipal de Saúde), Kellen Daiane Niemet 

(Representante SMS Toledo) e Lilian Fischer Muller (Secretária Municipal de Saúde de Nova 

Santa Rosa), ausentes com justificativa prévia. Carla Andrea Frasson da Silva também 

participa da reunião, em substituição à representante Naila Teixeira Mendes Cavallini 

(exoneração recente). Destaca-se que a devida substituição foi formalizada, contudo a 

publicação em Órgão Oficial não ocorreu em tempo hábil antes desta reunião. Trabalho da 

Comissão: 1) Iniciamos pela análise dos relatórios assistenciais disponibilizados pelo 

IDEAS/HRT, referente aos meses de novembro e dezembro de 2025. São apresentados os 

relatórios na íntegra, de forma impressa, além da “planilha resumo”, elaborada a partir dos 

relatórios assistenciais enviados mensalmente pelo IDEAS. Destaca-se: 1.1) redução da 

disponibilização de agendas ambulatoriais (e consequente redução dos atendimentos 

ambulatoriais, efetivamente); 1.2) O IDEAS permanece sem informar no relatório as 

consultas ambulatoriais de equipe multidisciplinar, exceto médica; 1.3) discute-se sobre as 

sobras de agenda, ao longo do ano de 2025, que acabam por não ser aproveitadas por não 

representarem necessidades reais das filas de espera (por exemplo: o HRT dispõe de agenda 

para cirurgia geral, contudo, os municípios não tem mais filas com esse perfil de paciente para 

encaminhamento); outro ponto de discussão, é que o paciente sai da fila cirúrgica do 

município e fica “parado” na fila da instituição, onde os municípios não tem mais acesso, e 

pela redução da oferta de procedimentos no HRT, o paciente fica aguardando por um tempo 

maior, em comparação com outras instituições hospitalares, a depender do caso cirúrgico;  As 

sobras, em sua maioria, são de cirurgia geral que não possui filas expressivas nos municípios, 

diferente de ortopedia, urologia, ginecologia. Destaca-se que há o represamento dos pacientes 

na fila interna do hospital, o que se torna pouco resolutivo para a população. Importa registrar 

que não possuímos acesso às filas internas do HRT ou de qualquer outra instituição 

hospitalar, contudo os municípios tomam ciência das AIHs através do sistema CARE e de 

forma indireta acompanham a evolução das filas internas. Essa dificuldade de monitoramento 

das filas internas é de competência da Regional de Saúde. Como ação, foi sugerido levar para 

a próxima reunião de CIR (Comissão Intergestores Regional) a formação de uma Comissão 

entre os municípios que compõe a Regional, de modo a analisar essas situações, não somente 

no HRT; 1.4) Especialidades não ofertadas ambulatorialmente (cardiologia sem oferta desde 

outubro, em consonância com os ofícios enviados pelo IDEAS; anestesiologia, cardiologia e 

oftalmologia não foram ofertadas em dezembro); Ainda em relação a oferta de consultas 

ambulatoriais destaca-se a preocupação com o reflexo no atendimento cirúrgico: a não oferta 

de anestesiologia e cardiologia impedem a realização de avaliações pré-operatórias e, por 

outro lado, as especialidades que ainda são ofertadas não realizam procedimentos visto a 

alegação da instituição em não ter material. Frisamos que não temos conhecimento sobre 

quais materiais, em específico, estão em falta no HRT, para impossibilitar a realização das 

cirurgias. 1.5) em relação aos exames de imagem, no mês de novembro foram apresentados 

exames além de Raio X e tomografia, com detalhamento do que foi realizado interna ou 

externamente; contudo, o padrão de apresentação não se manteve no mês de dezembro, o que 

não nos permite analisar se não foram realizados exames além de raio X e tomografia ou se 

não foram apresentados no relatório. 1.6) pontua-se que os municípios estão percebendo o 

represamento dos pacientes nas portas de entrada (pronto atendimentos), percebido pelos 

representantes de todos os municípios presentes na reunião; Diane complementa que diante 

dessa percepção, a SMS Toledo expediu ofício para a Central Estadual de Regulação de 

Leitos solicitando o detalhamento das recusas de vagas pelo HRT no ano de 2025, sendo que 

a resposta poderá ser compartilhada com a Comissão – contudo, ainda não houve devolutiva. 

Itamar menciona que há uma taxa tolerada de ausência de respostas, por parte da instituição, à 
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Central Estadual de Regulação de Leitos e que, quando extrapolada o HOESP é penalizado 

pelo POA. Itamar questiona se para o HRT funciona da mesma forma, ao passo que Diane 

esclarece que para o HRT a dinâmica é diferente: inicialmente, o contrato do município não 

previa o pagamento de nenhum incentivo ao HRT, devendo a instituição firmar contrato 

direto com o Estado. Contudo, com a TAC houve a mudança de cenário resultando em 

desalinhamento entre as formalizações (contrato com o Estado, contrato com o município, 

TAC). Oportunamente, registramos que desde o início da CAF as análises sempre foram 

voltadas para a perspectiva assistencial, atrelada à qualidade e satisfação do usuário, seguindo 

o que estava previsto no contrato entre Município de Toledo e IDEAS, bem como 

considerando o disposto na TAC. Contudo, em recente revisão da documentação que subsidia 

a CAF, percebemos a necessidade de analisar atrelando também o que está posto no Termo de 

Referência. 1.7) questiona-se o valor fixo recebido pela instituição versus a queda de 

produtividade, percebida de forma acentuada a partir de setembro de 2025. Destaca-se que os 

relatórios assistenciais vem sendo apresentados com números de protocolos internos que 

foram abertos pela instituição para monitorar as dificuldades, bem como justificativas de que 

os recursos, sejam eles materiais ou humanos, estão sendo otimizados para a manutenção das 

atividades assistenciais; contudo, não são apresentados os resultados de tais monitoramentos, 

medidas propostas ou implementadas, resultados alcançados, prazos estabelecidos ou número 

de procedimentos / atendimentos realizados que reflitam as atitudes tomadas pela instituição.  

1.8) em relação aos indicadores qualitativos, a Taxa de ocupação cirúrgica caiu 

drasticamente. Neste tópico, o relatório apresenta justificativa – que são as mesmas dos meses 

anteriores, voltadas principalmente para dificuldades orçamentárias e falta de 

materiais/insumos. É importante destacar que as justificativas mencionam também “passou-se 

a priorizar a execução de cirurgias cujos materiais, insumos e recursos necessários já estão 

disponíveis, de modo a garantir maior previsibilidade e eficiência na programação do centro 

cirúrgico”, porém, essa medida não se reflete nos relatórios apresentados; protocolos internos 

foram registrados para monitoramento. Percebemos que a abertura de tais protocolos é prática 

institucional, contudo não observamos desdobramentos dos mesmos; Indicadores de gestão 

de risco permanecem sendo apresentados como eventos de notificação compulsória (este 

tópico foi, inclusive, abordado diretamente com o responsável durante a visita técnica 

realizada em dezembro de 2025); Ouvidorias registradas como “reclamação”, “elogio” ou 

“sugestão” não foram apresentadas, desse modo não é possível compreender se não foram 

registradas ou somente não foram apresentadas; Educação Permanente segue apresentada 

em horas, porém, o relatório apresenta a memória de cálculo – aqui questionamos a redução 

do tempo de treinamento em serviço visto que houve uma redução do número de 

atendimentos na unidade no mesmo período, sendo um momento oportuno para a capacitação 

das equipes. Seguimos para a assinatura / rubrica dos relatórios impressos, conforme prática já 

definida pela comissão, com a finalidade de expressar que os relatórios foram, de fato, 

analisados pela Comissão. Registra-se a recusa do membro Itamar em assinar, justificada por 

não concordar com os resultados expressos nos relatórios enviados pelo HRT. 2) 

Apresentação do relatório da visita técnica realizada em 03 de dezembro de 2025, sendo 

realizada a leitura integral do documento. De forma detalhada, o relatório da visita técnica 

está em anexo a esta ata. Para registro, cada membro que realizou a visita elaborou um 

relatório com suas percepções e análises, sendo este unificado e apresentado nesta reunião. 

Em relação a visita técnica, destaca-se que os membros que visitaram Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF), Centro Cirúrgico e Central de Materiais e Esterilização 

(CME) visualizaram grande quantidade de materiais, insumos e equipamentos disponíveis, o 

que contrapõe a alegação de falta de materiais pela instituição. É válido mencionar que 

materiais específicos (como próteses, por exemplo) não foram identificados, sendo que a 

percepção de volume de materiais refere-se aos insumos básicos, inclusive percepção 
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corroborada pelos profissionais técnicos da instituição, quando questionados sobre a falta de 

materiais. Os demais pontos estão expressos no próprio relatório da visita, anexo a esta ata. 3) 

Considerando as análises recentes realizadas pela Comissão, fica definido que a próxima 

reunião ocorrerá em 30 dias, com data previamente fixada em 26 de fevereiro de 2026, às 

08:30 horas, na sala de reuniões da SMS Toledo. 4) Apresentação da Notificação 

Extrajudicial expedida pela Prefeitura Municipal de Toledo, junto da Secretaria Municipal de 

Saúde de Toledo, ao IDEAS, diante do Parecer Técnico da Comissão de Verificação de 

Práticas de Gestão do Hospital Regional de Toledo – HRT, ofícios circulares expedidos pelo 

próprio IDEAS e outros documentos; 5) Para registro em ata e cientificação dos presentes, 

Diane expõe fato ocorrido pouco antes do início desta reunião: na sala de reuniões da SMS 

encontravam-se os senhores Jairo (presidente do Conselho Municipal de Saúde) e Genésio 

(membro do Conselho Municipal de Saúde), ambos aguardando pelo início da reunião 

ordinária da CAF. Diante disso, Diane expôs que a CAF é instituída por uma portaria, com a 

indicação de membros e que, em respeito e compreendendo a relevância do CMS a presença 

de Jairo enquanto presidente do CMS é aceita, porém, as reuniões não ocorrem de forma 

pública, não há essa previsão nem no contrato, nem no Regimento Interno, e que os membros 

do CMS que não fossem aqueles indicados e expressos na Portaria, não poderiam participar. 

Contrariados, ambos deixam a sala de reuniões antes da chegada dos demais membros da 

CAF. Encaminhamentos: Considerando que ao longo do trabalho desta Comissão prezamos 

pelo diálogo com o HRT, compreendendo que o processo de construção é contínuo, 

percebendo a instituição disposta a manter processos de trabalho internos que se refletissem 

em satisfação dos usuários, resolutividade, agilidade, redução de filas de espera e atendimento 

à vazios assistenciais historicamente construídos em nossa região; Contudo, Considerando os 

relatórios apresentados nos últimos meses, especialmente a partir de setembro de 2025; 

Considerando o não atendimento às solicitações feitas por esta Comissão; Considerando as  

justificativas insuficientes apresentadas nos relatórios assistenciais; Considerando as 

inconsistências encontradas na visita técnica realizada, opta-se por expedir ofício à SMS 

Toledo, diante do vinculo contratual estabelecido, para ciência dos fatos e notificação ao 

IDEAS, caso julgue pertinente.  Para registro, a CAF, em diversas ocasiões, solicitou o ajuste 

das informações e dos valores de referência, porém, até o momento não ocorreu a 

uniformização da apresentação dos dados, o que dificulta a análise da Comissão. Destaca-se 

que os ajustes solicitados se referem especialmente aos dados qualitativos, que foram 

construídos de forma coletiva ao longo do trabalho da CAF e que, equivale, ao Plano 

Operativo. Sugestões: Itamar questiona se é possível que a CAF sugira a suspensão do 

pagamento, visto que a instituição recebe um valor fixo, porém a produção está decrescendo. 

Ainda, sugere-se a unificação das Comissões que fazem análise de algum aspecto operacional 

do HRT, buscando a uniformização e centralização das informações. Deste modo, deixamos a 

sugestão registrada em ata, visto que a Comissão não possui poder deliberativo.  

Encerramento: encerra-se às 11 horas. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Departamento Administrativo e Financeiro - SMS
 

 

DESPACHO

Toledo, datado e assinado eletronicamente.
Considerando o solicitado no Despacho 0136219, informamos:
Considerando o contrato 523/2023 oriundo da Concorrência 08/2022, conforme as

cláusulas 8ª e 9ª, a comissão conforme relatório Técnico Assistencial apresentado contratado IDEAS
documento 0136402, e Ata da Reunião da CAF - Comissão de Avaliação e Fiscalização, conforme
documento 0136404, destaca-se:

1 - redução da disponibilização de agendas ambulatoriais (e consequente redução dos
atendimentos ambulatoriais, efetivamente); Pactuado em contrato 600 consultas ambulatoriais e
realizadas 480;

2 - Especialidades não ofertadas ambulatorialmente (cardiologia sem oferta desde
outubro, em consonância com os ofícios enviados pelo IDEAS; anestesiologia, cardiologia não foram
ofertadas em dezembro); Ainda em relação a oferta de consultas ambulatoriais destaca-se a
preocupação com o reflexo no atendimento cirúrgico: a não oferta de anestesiologia e cardiologia
impedem a realização de avaliações pré-operatórias e, por outro lado, as especialidades que ainda são
ofertadas não realizam procedimentos visto a alegação da instituição em não ter material. Frisamos que
não temos conhecimento sobre quais materiais, em específico, estão em falta no HRT, para
impossibilitar a realização das cirurgias;

3 - Em relação aos indicadores qualitativos, a Taxa de ocupação cirúrgica caiu
drasticamente, pactuado em 85% e realizado em 37%;

4 - Considerando ainda o exposto na manifestação 0125027, onde informa que na
apuração final ouve um superavit no mês de dezembro de 2025, num total de R$ 4.813.138,53.

 
Adriane Monteiro Santana

Secretária de Saúde
 

Diane Michelly Cassaro
Fiscal de Contrato

 
Eloi Italo Groeler

Suplente de Fiscal de Contrato

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eloi Italo Groeler, Fiscal Suplente, em 24/04/2026, às
18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312,
de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Monteiro Santana, Secretário(a) da Saúde, em
24/04/2026, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675


Documento assinado eletronicamente por Diane Michely Cassaro, Fiscal de Contrato, em
24/04/2026, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137378 e o código CRC 91EE43E8.

 
Rua Carmelita Nodari, 132 Toledo - PR, CEP 85905-562, (45) 3196-3005

empenhos.saude@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Procuradoria-Geral do Município
 

 

DESPACHO

Considerando o despacho 0137378 que informa o não atendimento integral das metas
estabelecidas e em especial pelo fato de que no mês de dezembro houve um superavit de R$
4.813.138,53 e diante do que dispõe a lei 2.712/2023, que autoriza o Município a conceder
mensalmente subsídio no valor correspondente a eventual defícite verificado no mês anterior, nosso
parecer é pela impossibilidade de efetuar o subsídio em relação ao mês de dezembro de 2025.

Toledo, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Poletto, Procurador(a) - Geral, em
05/05/2026, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144369 e o código CRC 8000DE3C.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, 45 3196-2119

procuradoria.geral@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.013461/2026-11 Documento nº 0144369v2
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